
d a M n a r u a , ejn c u r v a , numa distância de 4,39«, até enco n t r a r 

o ponto**H"; d e s s e p o n t o , s e g u e , a i n d a p e l o a l i n h a m e n t o d a mes

ma r u a , c o n a z i m u t e 315*59'56", numa distância de 34,024m, até 

e n c o n t r a r o p o n t o " I " ; d e s s e p o n t o , d e f l e t e à d i r e i t a e segue, 

• n l i n h a r e t a , com a z i m u t e 45"52'56" numa distância de 70,04m 

c o n f r o n t a n d o com próprio m u n i c i p a l - S i s t e m a d e L a z e r da P r e 

f e i t u r a M u n i c i p a l , até e n c o n t r a r o p o n t o "A", onde t e v e iní

c i o a p r e s e n t e descrição, e n c e r r a n d o e s t e perímetro a área de 

10.117,3781* ( d e z m i l , c e n t o e d e z e s s e t e m e t r o s quadrados e t r i n 

t a e s e t e decímetros q u a d r a d o s ) . " . 

A r t i g o 2» - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r n a d a t a de s u a publicação, r e v o g a d o o D e c r e t o n» 26 4 8 3 , 

d e 18 de dezembro de 1 98 6 . 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 

Rubens Approbato Machado, 
Secretário da Justiça 

Carlos Estevam Aldo Martins, 
Secretário da Educação 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.059, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação da Prefeitura Munici
pal de Rafará, terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí
pio, necessário à construção da Dele
gacia de Polícia e Cadeia Pública 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1° - F1ca a FAZENDA 00 ESTADO au 

t o H z a d a a r e c e b e r , por doação da PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFARD, 
2 

t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a área de 2.800,00 m , s i t u a d o no mu 

n l c T p l o e comarca de C a p i v a r i , necessário ã construção da Dele 

g a c l a de P o U c i a e Cadeia Pública, com as medidas e confrontações 

c o n s t a n t e s do memorial e p l a n t a anexos ao p r o c e s s o PR-5 np 672/86, 

da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de Campinas, a s a b e r : "Tem início no 

ponto "O", s i t u a d o no cruzamento da Rua IV Centenário com a Ave 

ni d a Doutor José Soares de F a r i a . Desse p o n t o , segue p e l o a l i ^ 

nhamento da Avenida mencionada, por uma distância de 35,00 m até 

o ponto 1; nesse p o n t o , d e f l e t e ã d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a 

c o n f r o n t a n d o com o Próprio M u n i c i p a l ( Posto de Saúde ) , por uma 

distância de 80,00 m, até o ponto "2"; nesse p o n t o , d e f l e t e ã d1 

r e t t a e segue em l i n h a r e t a c o n f r o n t a n d o com Próprio M u n i c i p a l 

por uma distância de 35,00 m, até o ponto "3", s i t u a d o no a l i n h a 

mento da Rua IV Centenário; desse p o n t o , d e f l e t e i d i r e i t a e,se 

gue p e l o r e f e r i d o a l i n h a m e n t o por uma distância de 80,00 m, «té 

o ponto "0" onde t e v e início. A p r e s e n t e descrição e n c e r r a o 

perímetro com uma área de 2.800,00 m2. 

A r t i g o 29 - Es t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Antonio Cláudio Mariz de Oliveira, 

Secretário da Segurança Pública 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 
DECRETO N? 32.060, DE 31 DE JULHO DE 1990 

Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação da Prefeitura Munici
pal de Bastos, terreno sem benfeitorias, 
situado naquele município, destinado 
à construção da EEPG 4? de Bastos 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1* - r i c a a F a z e n d a do E s t a 

do a u t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

B a s t o s , t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a área de 5 700,00 m1 s i 

t u a d o no Município de B a s t o s , Comarca de Tupã, d e s t i n a d o à c o n ^ 

truç ãa da EEPG d 1 de B a s t o s , com as medidas B confrontações cons 

t a n t e s do m e m o r i a l e p l a n t a anexos ao p r o c e s s o PR -11 n B 1*9/86, 

da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de Marília, a s a b e r : "Tem início no pon 

t o "A" denominado c n p l a n t a mm a n e x o , s i t u a d o a 63,07 m da Rua 

Aaiapã, d e s t e p o n t o segue com Rumo Magnética de 35B21''»6H5lil c o n 

f r o n t a n d o com P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de B a s t o s na distância de 

B4,30 m até o p o n t o "B"; d a a t e p o n t o d e f l e t e à e s q u e r d a e segue 

p e l o a l i n h a m e n t o da Rua Paraná com Ruma Magnético de 55B10'29"S£ 

na distância de 67, B? m até o po n t o "C" ; d e s t e p o n t o d e f l e t e à 

e s q u e r d a e segue com Rumo Magnética de ZS^Íl1k6" NE c o n f r o n t a n 

do com P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de B a s t o s ( c r e c h e ) na distância de 

83,66 m até o p o n t o "D"; d e s t e p o n t o d e f l e t e à e s q u e r d a e segue 

p e l o a l i n h a m e n t o da Rua Brasília com Rumo Magnético de 5fc» 3fl'14"NU 

ns d i s t a n c i a de 67,87 m até e n c o n t r a r o p o n t o i n i c i a l "A", p e r 

f a z e n d o a superfície de 5 700,00 m* ( c i n c o m i l e s e t e c e n t o s me-

troí q u a d r a d o s ) , " . 

A r t i g o «?• - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de iulho de 1990. 

DECRETO N? 32.061, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Companhia de De
senvolvimento Habitacional do Estado 
de São Paulo — CDH, terreno sem ben

feitorias, situado no Parque CECAP, no 
município de facareí, destinado ã cons
trução de Escola de 1? Grau 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1" - F i c a e Fa z e n d a do E s t a 

do a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação da Companhia de D e s e n v o l 

v i m e n t o H a b i t a c i o n a l do E s t a d o de 5ão Paulo-CDH, t e r r e n o sem 

b e n f e i t o r i a s , com a área de 6 300,00 m* ( s e i s m i l e t r e z e n t o s 

m e t r o s q u a d r a d o s ) , s i t u a d o no Município e Comarca de J a c a r e i , 

d e s t i n a d o à Un i d a d e E s c o l a r do P a r q u e CECAP, com s s medidas e 

confrontações c o n s t a n t e s do m e m o r i a l e p l a n t a anexos ao p r o -

CBsao PR-3 n* 320/96, da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de Taubaté, a 

s a b e r : " P a r t i n d o do ponto I intersecção do e i x o da A v e n i d a Pa_ 

pa João X X I I I ( a n t i g a A v e n i d a 1 p r o j e t a d a ) com D e i x o da Rua 

P r o f e s s o r A l f r e d o S e d a l y r i o de Moraes ( a n t i g a Rua 26 p r o j e t a 

d a ) , segue p e l o e i x o de Rua 26 p r o j e t a d a uma dietância de BI,00m, 

onde d e f l e t i n d o , à e s q u e r d a , de um ângulo de 90° a uma distâri 

c i a de 10,50 m enc o n t r a m o s o p o n t o A, início da p r e s e n t e d e s 

crição; p a r t i n d o do ponto A, com uma deflexão à e s q u e r d a , com 

ruma SE «*• 3 0 1 •0" na d i s t a n c i a de 71,25 m e n c o n t r a m o s o pon

t o B, c o n f r o n t a n d o n e s t e p e r c u r s o com a Rua P r o f e s s o r A l f r e d o 

S e d a l y r i o de Mordas; do po n t o 8, de f i e t e è d i r e i t a e a»? gue com 

rumo SU 7lt»'52lít9" na distância de BI,39 m até e n c o n t r a r o pon 

t o C, c o n f r o n t a n d o n e s t e p e r c u r s o com a A v e n i d a Papa João XXIII; 

do ponto C, d e f l e t e novamente à d i f e i t a e segue com o rumo 

Nbl l t B 3 0 ' Q 0 n e distância de 06,25 m até e n c o n t r a r o p o n t o D; 

do ponto 0, d e f l e t e novamente a d i r e i t a e segue com a rumo 

NE as-^O 1!)"." e ti-istância de 80,00 m até r e e n c o n t r a r o ponto A, 

início da p r e s e n t e descrição, c o n f r o n t a n d o no p e r c u r s o de C à 

A com área do S i s t e m a de L a z e r . 0 p o l i g o n o d e s c r i t o e n t e r r a 

uma área de 6 300,00 m2 ( s e i s m i l e t r e z e n t o s m e t r o s q u a d r a 

d o s ) . " . • 

A r t i g o 2* - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretario da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 

DECRETO Nô 32.062, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Santa Cruz das Palmeiras, 
terreno sem benfeitorias, situado na
quele município, necessário ã constru
ção da EEPG "fardim das Palmeiras" 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1» - F i c a a F a z e n d a do E s t a d o 

a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de San

t a C r u z das P a l m e i r a s , t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a área de 

7 940,17m 2 ( s e t e m i l , n o v e c e n t o s e q u a r e n t a m e t r o s q u a d r a d o s e 

d e z e s s e t e decímetros q u a d r a d o s ) , s i t u a d o no Município e Comarca 

de S a n t a C r u z das P a l m e i r a s , necessário à construção d a EEPG "Jar 

d im das P a l m e i r a s " , com as m e d i d a s e confrontações c o n s t a n t e s do 

m e m o r i a l e p l a n t a a n e x o s ao p r o c e s s o PR-5 n» 833/88, d a P r o c u r a 

d o r i a R e g i o n a l de Campinas, a s a b e r : " I n i c i a no p o n t o "O" s i 

t u a d o no a l i n h a m e n t o d a Rua L u i z T r a l d i à 10,95m do p o n t o de i n 

f • •' T 

tersecçao d e s t e u l t i m o com o a l i n h a m e n t o da Rua B e n t o F o n o f f ; do 

p o n t o " 0 " segue em l i n h a r e t a , n a distância de 95,02m, c o n f r o n t a n 

do com a Rua L u i z T r a l d i até o p o n t o " 1 " ; daí, d e f l e t e à d i r e i t a 

s e g u i n d o em l i n h a r e t a , n a distância de 64,14m c o n f r o n t a n d o com 

Próprio M u n i c i p a l , até o p o n t o l l 2 " ; daí, d e f l e t e à d i r e i t a e s e 

gue em l i n h a r e t a n a distância de 97,48m, c o n f r o n t a n d o com a Rua 

V i r g i l i o Cega, até o p o n t o " 3 " ; daí, segue em c u r v a , n a distân

c i a de 10,93m c o n f r o n t a n d o com os a l i n h a m e n t o s d a Rua V i r g i l i o 

Cega e Rua B e n t o F o n o f f , até o p o n t o "4"; daí, segue em l i n h a r e 

t a n a distância de 71,88m, c o n f r o n t a n d o com a Rua B e n t o F o n o f f , 

até o p o n t o " 5 " ; daí, segue em c u r v a n a distância de 14,71m, c o n 

f r o n t a n d o com a Rua B e n t o F o n o f f e Rua L u i z T r a l d i , até o p o n t o 

" 0 " , início da p r e s e n t e descrição, E n c e r r a n d o a área de 7 940,47m^ 

( s e t e m i l , n o v e c e n t o s e q u a r e n t a m e t r o s q u a d r a d o s e q u a r e n t a e 

s e t e decímetros q u a d r a d o s ) " . 

A r t i g o 2 t - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r n a d a t a de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Aprobato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.063, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal dè Itapecerica da Serra, imóvel 
situado naquele município, necessário 
â construção de Hospital Regional 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1* - F i c a a F a z e n d a do E s t a d o 

a u t o r i z a d o a r e c e b e r , p o r doação, da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

I t a p e c e r i c a da - S e r r a , t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com área de 

47.450,00m a ( q u a r e n t a e s e t e m i l , q u a t r o c e n t o s e c i n q u e n t a me 

t r o s q u a d r a d o s ) , s i t u a d o no B a i r r o de Embu-Mirim, Município de 

I t a p e c e r i c a da S e r r a , d e s t i n a d o à construção de H o s p i t a l 

R e g i o n a l , da S e c r e t a r i a da Saúde, com a s m e d i d a s , d i v i s a s e 

confrontações c o n s t a n t e s do l a u d o técnico anexado ao p r o c e s s o 

ns 100 897/89, da P r o c u r a d o r i a do Patrimônio Imobiliário, da 

P r o c u r a d o r i a G e r a l do E s t a d o , a s a b e r : " I n i c i a no marco 1, e r g 

vado j u n t o à margem d i r e i t a da E s t r a d a M u n i c i p a l S a n t a C r u z e 

d e s t e segue p e l o rumo SE 85°27'04" p o r uma distância de 6,19m 

até e n c o n t r a r o marco 2; d e s t e segue p e l o turno 88°41'10" NE 

por uma distância de 19,62m até e n c o n t r a r o marco 3; d e s t e se 

gue p e l o rumo 09*49*55" NB p o r uma distância de 61,41m até 

e n c o n t r a r o marco 4; d e s t e segue p e l o rumo 8 6 a 5 6 ' 4 7 " NE p o r 

uma distância de 19,89m até e n c o n t r a r o marco 5"; d e s t e segue' 

p e l o rumo 79°39'09" NE p o r uma distância de 123,6Sm até encon 

t r a r o marco 6; do marco 1 ao 6 a r e f e r i d a g l e b a f a z t e s t a d a 

com a E s t r a d a da S a n t a C r u z . Do marco 6, c r a v a d o à margem d i 

r e i t a da c i t a d a E s t r a d a , segue p e l o rumo 3°57'40" SW p o r uma 

distância de 28,22m até e n c o n t r a r o marco 7; d e s t e segue p e l o 

rumo 2°57'11" SW p o r uma distância de 48,33m até e n c o n t r a r o 
marco 8; d e s t e segue p e l o rumo 3°14 *09" SW p o r uma distância 
de 31,71m até e n c o n t r a r o marco 9; d e s t e segue pelo rumo 3 D13'27" 

SW p o r uma distância de 96,10m até e n c o n t r a r o marco 10, e s t e 

c r a v a d o j u n t o à 'margem do córrego. Do marco 6 ao marco 10 a 

r e f e r i d a g l e b a c o n f r o n t a com Humberto B e n a c c h i o . Do marco 10 

segue p e l o rumo 8 7 c 4 1 ' 5 3 " NW acompanhando a c e r c a e x i s t e n t e pe 

l a distância de 16,18m até e n c o n t r a r o marco 11; d e s t e segue 

p e l o rumo 84°40'24" SW*, a i n d a p e l a c e r c a p e l o rumo 84°40'24" 

SW p o r uma distância de 35,33m até e n c o n t r a r o marco 12; d e s 

t e segue p e l o rumo 75°49'27" SW p o r uma distância de 54,75m 

até e n c o n t r a r o marco 13; d e s t e segue p e l o rumo 56"0T 11" SW 

p o r uma distância de 7,51m até e n c o n t r a r o marco 14; do marco 

10 ao marco 14 a r e f e r i d a g l e b a c o n f r o n t a com Humberto Benaç 

c h i o Do marco 14 se g u e acompanhando o córrego p e l o rumo 

52"33'34" NW p o r uma distância de 76,9lm até e n c o n t r a r o mar

co 15; d e s t e segue p e l o rumo 66"12*55" NW p o r uma distância de 

55,31m até e n c o n t r a r o marco 16; d e s t e segue p e l o rumo 87*26' 08" 

NW p o r uma distância de 13,63m até e n c o n t r a r o marco 27; d e s t e 

segue p e l o rumo 48°47'56" NW p o r uma distância de 7,15» até en_ 

c o n t r a r o marco 18, c r a v a d o na d i v i s a da área. Do marco 14 ao 

18 a r e f e r i d a g l e b a c o n f r o n t a com I s a c Gonçalves do V a l e e An

t o n i o M o n t e i r o d a C r u z . Do marco 18 segue p e l o rumo 60*26'29" 

SW p o r uma distância de 8,12m até e n c o n t r a r o marco 19; d e s t e 

aegue p e l o rumo 60°50'57" NW p o r uma distância de 16,75m até 

e n c o n t r a r o marco 20; d e s t e segue p e l o rumo 40°57'4B" NW p o r 

uma distância de 17,67m, até e n c o n t r a r o marco 21, c r a v a d o na 

d i v i s a da área. Do marco 14 a o marco 21 a r e f e r i d a g l e b a c o n 

f r o n t a com I s a c Gonçalves do V a l e e A n t o n i o M o n t e i r o d a 

C r u z ; do marco 21 segue p e l o rumo 3°24'23" NE p o r uma d i s t a n -

tância de 1 1 5 , l l m , c o n f r o n t a n d o com M a r i a Virgínia M a t a r a z z o 

I p p o l i t o até e n c o n t r a r o marco 22; d e s t e , d e f l e t e à d i r e i t a , 

segue novamente margeando a E s t r a d a M u n i c i p a l S a n t a C r u z p e l o 

rumo -82°07' 13" SE p o r uma distância de 14,47m até e n c o n t r a r o 

marco 23; d e s t e segue p e l o rumo 83°01'4B p o r uma distância d e 

25,21m até e n c o n t r a r o marco 24; d e B t e segue pelo rumo 84*56 ' 17" 

SE p o r uma distância d e 9,40m até e n c o n t r a r o marco 1, i n i 

c i a l d e s t a descrição.". 

A r t i g o 2* - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r n a d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
fosé Aristodemo Pinotti, 

Secretário da Saúde 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, ac 

31 de julho de 1990. 
DECRETO W. 32.064, DE 31 DE JULHO DE 1990 

Autoriza a Fazenda do Estado a reci 
ber, por doação da Prefeitura Munie 
pai de Americana, terreno set 
benfeitorias, situado naquele munic 
pio, necessário à construção da EEP< 
"Vila Bertini III" 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de Sã 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1* - r i c a a Fazenda do E s t a 

do a u t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

A m e r i c a n a , t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a área de 6 076 ,12 m2. 

s i t u a d o nD Município e Comarca de A m e r i c a n a , necessário à cons 

trução da EEPG " V i l a B e r t i n i I I I " , com as medidas e c o n f r o n t a 

ções c o n s t a n t e s do mem o r i a l e p l a n t a anexos ao p r o c e s s a PR-5 

n° 717/B8, da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de Campinas, a s a b e r : "Tem 

início no ponto 0, s i t u a d o a 9,00 m do cruzamento dos a l i n h a 

mentos das Ruas Agenor F a i o n a 0oõo C r i w e l a n i ; desse p o n t o , se_ 

gue p e l o a l i n h a m e n t o da Rua 3o ao C r i v e l a n i , por uma distância 


